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PLANO DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL PLÁSTICO

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE PROJETO
Contatos

Gilmar do Amaral (Relações Institucionais Abiplast / Sindiplast)

Fone: 55 11 3060 9688

E-mail: gilmar@abiplast.org.br
Sindicato da Indústria de Material Plástico do Estado de São Paulo

Av. Paulista, 2439 - 8º andar - São Paulo - SP - CEP 01311-936

Plano de Desenvolvimento Setorial Plástico - Diadema

Termo de Referência para Prestação de Serviços Gerenciamento de Projeto

1. 
Apresentação
Com o Termo de Referência, o Sindicato das Indústrias do Plástico do Estado De São Paulo (SINDIPLAST) fornece, de forma pública e transparente, os critérios e parâmetros que servirão de base e referência para a contratação de serviços de Consultoria em Gestão de Projeto para ações e atividades que serão desenvolvidas por essa instituição no município de Diadema. O presente Termo apresenta informações detalhadas a respeito dos serviços que serão objeto de contratação e aponta ainda as referências que devem ser adotadas quanto à execução dos mesmos.

 2. 
Objetivos

Os objetivos deste Termo de Referência estão relacionados à busca de qualidade e excelência na contratação de empresa prestadora de serviços para Consultoria em Gestão de Projeto de Desenvolvimento Setorial da Indústria Transformadora de Plástico e da Indústria da Borracha, em acordo com as mais atuais técnicas em gerenciamento e condução de projetos, em acordo com o perfil das indústrias desses segmentos no município de Diadema, SP – região do Grande ABC. 

Em síntese, as propostas para aplicação de Consultoria em Gerenciamento de Projeto, objeto deste Termo de Referência, deverão definir com clareza e objetividade a metodologia, técnicas e formas mais adequadas para a realização dos serviços descritos no presente termo de referência.

3. 
Características das Propostas

As propostas devem incluir serviços de CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETO. As propostas devem contemplar a realização de serviços para até 100 empresas.

3.1.No que tange à linguagem e aos conceitos utilizados, as propostas devem levar em conta os valores culturais e as características das empresas em foco. O pressuposto, portanto, é que as propostas façam uso de adequada codificação da linguagem e dos conceitos em relação ao perfil do grupo.

3.2. As propostas devem detalhar a metodologia de abordagem para o tema apresentado neste Termo de Referência, incluindo a carga horária prevista. Se houver necessidade, é possível aos interessados propor nova carga horária para compor a consultoria e prestação de serviços de gerenciamento do Projeto Os proponentes deverão apresentar em sua proposta às alterações eventualmente sugeridas.

3.3. É necessário que a Prestadora de Serviços contratada, ofereça ao Sindiplast uma sistemática que lhe permita a aplicação autônoma das técnicas e dos conhecimentos acumulados ao longo do processo de consultoria e gestão do projeto. Caberá à Prestadora definir método ou sistema de aplicação fácil e eficaz, que será avaliado pelos contratantes.

4. 
Justificativa

Para tornar público e transparente o processo de contratação de serviços, o Sindiplast elabora este Termo de Referência, relativo ao fornecimento dos serviços descritos.

5.
Abrangência

Com foco nos processos de implantação, coordenação e gerenciamento do Projeto INNOVA, os serviços deverão abranger as atividades abaixo especificadas:

5.1. Área de atuação: Prestação de Serviços em Consultoria e Gerenciamento de Projetos;

5.2. Total de horas de contratação: mínimo de  840 horas pelo período de 14 meses;

5.3 Assuntos referentes à coordenação, acompanhamento e manutenção do projeto e suas atividades: 

a. Apoiar e auxiliar a implementação dos termos de referência que nortearão as contratações previstas no planejamento de atividades e ações do projeto;

b. Responsabilizar-se pela implementação das ações definidas pelo Cronograma do Projeto; 

c.
 Coordenar todo processo de gerenciamento do projeto de acordo com as etapas previstas no cronograma físico-financeiro; 

d. Responsabilizar-se pelo agendamento e acompanhamento das reuniões junto ao Comitê Gestor do Projeto;

e. Manter uma interface de comunicação eficiente entre os participantes do projeto; 

f. Apoiar todo o processo de contratação e gerenciamento de consultorias e prestadores de serviços, após aprovação e autorização do Comitê Gestor do Projeto;

g. Acompanhar todo o processo de pagamentos e controle financeiro, conforme cronograma do projeto, mantendo o Comitê Gestor do Projeto do Projeto, rigorosamente informados desse andamento;

h. Monitorar e avaliar todas as etapas do projeto e comunicá-las aos gestores do convênio;

i.
Emitir pareceres de avaliação e desempenho do andamento do projeto, e sempre que necessários sugestões de ajustes e/ou melhorias;

j.
Coordenar as ações e atividades das equipes de colaboradores das instituições proponentes e co-executoras que forem destacadas para autuar e apoair o projeto;

k. Apresentar Relatórios de Atividades e de Execução, conforme o cronograma aprovado.

l.
Definir e avaliar o desenvolvimento dos objetivos baseado em indicadores de desempenho, aprovado pelo Comitê Gestor do Projeto

m. Manter em ordem: atas de registros e reuniões; documentos de licitação, contratação, aprovação e pagamento dos prestadores de serviços; documentos pertinentes ao desenvolvimento e ações do projeto, tais como: listas de presença, materiais desenvolvidos e elaborados para as ações do projeto, fotos, diagramas, relatórios e demais itens pertinentes á gestão e andamento do projeto.

6.
Resultado Esperado

Para os serviços de consultoria e treinamento aludidos no Termo de Referência, a proponente deverá apresentar um Relatório de Atividades e Execução após cada etapa prevista. 

Espera-se em papel e em meio digital, conforme especificação a ser fornecido o desenvolvimento de instrumentos de gestão e adoção de posturas e procedimentos reforçadores da ação gerencial em cada empresa.

7. 
Período de Execução

A execução dos trabalhos supracitados deverá ocorrer entre os meses de Dezembro de 2009 e Dezembro de 2010 – sendo que os meses de Janeiro d Fevereiro de 2011 serão destinados à prestação de contas do projeto.

Nota: datas e meses estão sujeitas à alteração, devido a este projeto estar subordinado à convênio que será estabelecido pelo Sindiplast junto as seguintes entidades: ABDI – Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial, Prefeitura Municipal de Diadema e Sindibor – Sindicato das Industrias e Artefatos de Borracha do Estado de São Paulo.

8.
Formas de pagamento

8.1. O pagamento será efetuado após a apresentação dos relatórios referentes a cada etapa em até 5 dias úteis, levando-se em consideração a disponibilidade financeira referente ao Convênio a ser estabelecido entre as instituições citadas no item 7.

8.2.  O pagamento será efetuado após aprovação, por parte do Sindiplast, dos relatórios referentes a cada etapa em até 5 dias úteis;

8.3.  O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal correta e devidamente preenchida, entregue após a aprovação dos respectivos relatórios.

8.4.  O Sindiplast não arcará com custos ou multas decorrentes de atrasos de pagamento devido a relatórios não aprovados ou notas fiscais em não-conformidade.

9 .
Apresentação de Propostas

As propostas poderão ser entregues no Sindicato da Indústria de Material Plástico do Estado de São Paulo, Av. Paulista, 2439 - 8º andar - São Paulo - SP - CEP 01311-936.

As propostas deverão ser entregues até o dia 25 de novembro de 2009 - das 9:30hs às 11:00hs.
10 – 
Observação

O Sindiplast se reserva o direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, certidões negativas de tributos e Impostos municipais, estaduais e federais. Quando a proponente for Instituição, Fundação, associação ou cooperativa sem fins lucrativos, deverão apresentar documentos pertinentes de isenção.
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